
LEI N9 2,136 DE. 24 DE MAIO IE 1996.
li Autoriza o Poder Exec~ti;;-;~iar Uni~de·iscoia~II.,·

J.utor: PREFEITO !IJ1HCIPAL

A cÂMARAKJNICIPAL DE NOVAlGUAçu. POR SEUS REPRESENTAJlTES
LEGAIS. DECRETAE EU SACIOMO'A SEGUINTELEI:

. Art. 19 - Fica autorizado o Poder Executivo a criar
Unidade Escolar, COlllposta de 06(seis) salas de aula em
Comendador Soares - Bairro Ouro' Preto.

Art. 29 - Fica criado 01 (um) CargoA!m Comissão 'de
DireÇão, sillbolo CC-3 e 01 (um) de Chefcia de secretaria ,
Simboto CC~. para Unidade Eacolar criada, noa terlD08 ':'lcil
legislação vigente.

Art. 39 - As despesas decorrentes da present, Lei cor
terão a conta das respectivas dotações orçamentárias vige~

te. IArt./49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~
blicação.
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